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Da presente sentença pode ser interposto recurso no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c)
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

30 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Lígia Isabel da
Silva Miragaia. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

1000308842

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Anúncio

Processo n.º 4368/06.7TBLRA.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Presidente da comissão de credores — Jarry, L.da

Insolvente — Rotalitec — Multiserviços Metalomecânica, L.da

No Tribunal da Comarca da Marinha Grande, 1.º Juízo da Marinha
Grande, no dia 28 de Novembro de 2006, pelas 18 horas e 49 minu-
tos, foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora
Rotalitec — Multiserviços Metalomecânica, L.da, número de identifi-
cação fiscal 503672319, com endereço na Zona Industrial de Vieira
de Leiria, lote 6, 2430-000 Vieira de Leiria, com sede na morada
indicada.

São administradores da devedora Nuno Miguel Dinis Vieira, número
de identificação fiscal 193547376, com endereço na Travessa dos
Cordeiros, 97, Ponte da Pedra, 2415-174 Regueira de Pontes, e Fer-
nando Augusto Coelho Pedrosa, bilhete de identidade n.º 4408695,
com endereço na Travessa dos Cordeiros, 97, Ponte da Pedra, 2415-
-174 Regueira de Pontes, a quem é fixado domicílio nas moradas in-
dicadas.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Jorge Manuel
e Seiça Dinis Calvete, com endereço na Avenida de Vítor Galo, lote
13, 1.º, esquerdo, 2430-202 Marinha Grande.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-

tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 de Fevereiro de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

30 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Carla Rafael. —
A Oficial de Justiça, Cristina Isabel S. G. Pereira. 1000308843

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio

Processo n.º 2906/06.4TBOAZ.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Requerente — Famadesa — Fabrica, Matadero Y Despiece, S. A.
Insolvente — Caraze — Carnes de Azeméis, L.da

No Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis, 3.º Juízo Cível de
Oliveira de Azeméis, no dia 5 de Dezembro de 2006, ao meio-dia, foi
proferida sentença de declaração de insolvência da devedora Caraze —
Carnes de Azeméis, L.da, número de identificação fiscal 504373838,
com endereço na Zona Industrial, 3720-502 Santiago de Riba Ul, com
sede na morada indicada.

São administradores da devedora, Elisabete da Silva Coelho, estado
civil: solteira, nascida em 19 de Junho de 1982, nacional de Portugal,
bilhete de identidade n.º 12127611, com endereço em Caraze — Car-
nes de Azeméis, L.da, Zona Industrial, Santiago de Riba Ul, 3720-
-592 Oliveira de Azeméis, a quem é fixado domicílio na morada indi-
cada.
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Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Jorge Ruben
Rego, com endereço na Rua de Álvaro Castelões, 821, S/3.2, 4450-
-043 Matosinhos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 19 de Fevereiro de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

6 de Dezembro de 2006. — O Juiz de Direito, José Agostinho Sá
Pereira. — O Oficial de Justiça, Fernando Adriano de Sousa Pinho.

3000222323

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio

Processo n.º 395/06.2TBPFR-K.
Verificação ulterior de créditos/outros direitos (CIRE).
Autora — Exporlux — Iluminação Decorativa, S. A.

Dr.ª Francisco Ferreira da Silva, juíza de direito do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira, faz saber que, nos presen-
tes autos supra-identificados, que correm por apenso aos autos de
declaração de insolvência, por este juízo e Tribunal, em que é deve-
dora Electro Magalhães — Instalações Eléctricas, L.da, correm éditos
de 10 dias contados da segunda e última publicação do anúncio, citan-
do os credores da massa insolvente, para, no prazo de 20 dias, findos
os dos éditos, contestarem, querendo, a presente acção (artigos 146.º
e 148.º do CIRE e 783.º do CPC), e na qual pretende o autor que seja
verificado o seu crédito no montante de 4710,16 euros, cujo duplica-
do se encontra neste Tribunal à disposição de quem o queira consul-
tar, dentro das horas normais de expediente.

21 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Francisco Fer-
reira da Silva. — A Oficial de Justiça, Lídia Martins. 3000222300

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PORTO DE MÓS

Anúncio

Processo n.º 1798/05.5TBPMS.
Insolvência de pessoa singular (requerida).
Requerente — J. C. Pragosa — Imobiliária, S. A.
Insolvente — Paulo Sérgio do Rosário Dias Cardal.

Encerramento de processo

Nos autos de insolvência acima identificados em que é insolvente:
Paulo Sérgio do Rosário Dias Cardal, número de identificação fis-

cal 188983031, com residência em Rua do Poente, bloco C, 2, rés-
-do-chão, C, Casal da Amieira, 2440 Batalha; e

Administrador da insolvência, Vítor Manuel Ramos, com endereço
em Rua dos Vasos, 15, 2400-000 Leiria.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insu-
ficiência da massa insolvente para satisfação das custas do processo e
restantes dívidas da massa.

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

25 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria dos Anjos
Silva. — A Oficial de Justiça, Maria do Amparo Cordeiro.

3000221081

1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Anúncio

Processo n.º 595/06.5TBPVZ-E.
Prestação de contas do administrador (CIRE).
Administradora da insolvência — Ana Lúcia Monteiro.
Credor — Banco Comercial Português, S. A.

A Dr.ª Luísa Cristina Ferreira, juíza de direito deste Tribunal, faz
saber que são os credores da insolvente Maria Manuela da Fonseca
Marques, estado civil: separação judicial de pessoas e bens, nascida
em 27 de Janeiro de 1965, nacional de Portugal, número de identifi-
cação fiscal 190020814, bilhete de identidade n.º 6986238, com en-
dereço na Rua do Arquitecto Gonçalo Artur Cruz, bl 2, 2.º, Ah, 4490-
-477 Póvoa de Varzim, notificados para, no prazo de 5 dias, decorridos
que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo admi-
nistrador da insolvência (artigo 64.º, n.º 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

31 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Luísa Cristina
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria Aurora Gonçalves.

3000219322




